
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

   

EDITAL – LICITAÇÃO         

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1006/2023 - PMPF 
 
LICITAÇÃO Nº. 1001/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR LOTE ÚNICO 
  
Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO 
RUA DR. MANOEL ALVES, 150 - CENTRO - Pedras de Fogo - PB. 
CEP: 58328–000 - E-mail: cpl@pedrasdefogo.pb.gov.br - Tel.: (81) 3635–1081. 
  
O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.072.455/0001-97, 
doravante denominado simplesmente ORC e que neste ato é também o Órgão Gerenciador 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento 
de quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial, assessorado por sua 
Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, às 10:00 horas do dia 14 de fevereiro de 2023, por 
meio do site https://www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na modalidade Pregão nº 
1001/2023, na forma eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE; tudo de 
acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 
de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, visando o 
Registro de Preços para: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE LABORATÓRIO DE MATEMÁTICA E CIÊNCIAS DO ENSINO FUNDAMENTAL I E II, 
VISANDO ATENDER OS DISCENTES DAS ESCOLAS DA REDE DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE PEDRAS DE FOGO-PB. 
  
Data da sessão: 14 DE FEVEREIRO DE 2023, ÀS 10H00MIN.  
Data início de acolhimento das propostas: 02/02/2023, às 10h00min  
Encerramento do Recebimento das propostas: 14/02/2023, às 09h50min 
 Início da Disputa: 14/02/2023, às 10h00min 
Modo de Disputa: Aberto 
Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
1.0.DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto da presente licitação:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LABORATÓRIO DE MATEMÁTICA E CIÊNCIAS DO 
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ENSINO FUNDAMENTAL I E II, VISANDO ATENDER OS DISCENTES DAS ESCOLAS 
DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PEDRAS DE FOGO-PB. 
 
1.2. As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições, encontram-se devidamente 
detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta, 
inclusive, a estimativa consolidada de quantidades a serem eventualmente contratadas pelo ORC. 
1.3. O certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistema de Registro 
de Preços para contratações futuras, conforme a norma vigente. 
1.4. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos 
termos do Anexo III e nas condições previstas neste instrumento. 
1.5. Os preços registrados terão a validade de 12(doze) meses, a partir da data de publicação do 
extrato da respectiva Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, e a execução do objeto ora 
licitado será de acordo com as necessidades do ORC no referido período. 
1.6. A licitação será realizada por LOTE ÚNICO, conforme tabela constante do Termo de 
Referência – Anexo I. 
1.7. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE, observadas as 
exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
1.8. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento 
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando 
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda 
específica – REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
LABORATÓRIO DE MATEMÁTICA E CIÊNCIAS DO ENSINO FUNDAMENTAL I E II, 
VISANDO ATENDER OS DISCENTES DAS ESCOLAS DA REDE DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE PEDRAS DE FOGO-PB – considerada oportuna e imprescindível, bem como 
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em 
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 
de planejamento aprovadas.  
1.9. Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06. Todavia, serão 
afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou 
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, todos do mesmo diploma 
legal. 
  
2.0. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
2.1. Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de 
expediente: das 08:00 as 14:00 horas. 
2.2. Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá impugnar os termos do Edital deste certame, 
se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis à data fixada para 
abertura da sessão pública. 
2.3. A respectiva petição será apresentada da seguinte forma: 
2.3.1. Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no 
seguinte endereço: www.portaldecompraspubicas.com.br . 
2.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de 
recebimento da impugnação. 
2.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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2.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por 
meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma: 
2.6.1. No endereço: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/; 
2.7.O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias úteis, 
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos. 
2.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
2.9. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
2.10. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
  
3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3.1. Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos 
os fins e efeitos: 
3.1.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2. ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO – não possuir no quadro societário servidor do 
ORC; 
3.1.3. ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 
3.1.4. ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO. 
3.2. A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma: 
3.2.1. Junto ao Pregoeiro: gratuitamente; e 
3.2.2. Pelos sites: www.tce.pb.gov.br ; https://www.portaldecompraspublicas.com.br . 
  
4.0.DO SUPORTE LEGAL 
4.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente 
a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente de transcrição. 
  
5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo 
indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Fornecimento: 
  Prazo de Entrega: 30 (trinta) dias contados a partir da assinatura do contrato; 
5.2. O fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente 
Termo de Referência - Anexo I. 
5.3. O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: Até o final do exercício 
financeiro, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 
5.4. As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO  
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FUNÇÃO PROGRAMÁTICA E ELEMENTO DE DESPESA: 
12 361 3002 2037 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 
12 366 3002 2039– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E 
ADULTOS – EJA 
 
ELEMENTO DE DESPESA 
4490.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
Decorre da Lei Municipal nº. 1.149, de 27 de dezembro de 2022, que dispõe sobre o Orçamento 
Público Municipal para exercício financeiro de 2023. 
5.5. Quando a validade da Ata de Registro de Preço ultrapassar o exercício financeiro atual, as 
despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas 
dotações previstas no orçamento do exercício financeiro posterior. 
  
6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1. Poderão participar os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com credenciamento regular junto ao ORC, condição para obter, mediante 
procedimento regular definido pelo referido órgão, uma "senha de acesso" específica. O 
procedimento necessário para a realização do referido credenciamento, também está disponível 
no endereço: https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
6.2. O licitante deverá utilizar essa "senha" para acesso ao sistema eletrônico, sendo que a simples 
validade no prazo de vigência, não significa sua habilitação automática em qualquer Pregão, na 
forma eletrônica, que venha a participar; etapa a ser cumprida a cada certame. 
6.3. A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 
6.4. Não poderão participar os interessados: 
6.4.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
6.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.4.3. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
6.4.4. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
6.4.5. Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 
6.4.6. Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9º, da Lei 8.666/93. 
6.5. É vedada a participação de entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 
6.6. Como condição para participação no Pregão, o licitante deverá proceder, preliminarmente, à 
devida "qualificação" mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos 
necessários e obrigatórios, tais como: 
6.6.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, estando, portanto, apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos seus Arts. 42 a 49, sendo que: 
6.6.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, o 
não cumprimento dos requisitos do referido artigo impedirá a participação do licitante nos 
respectivos itens; e 
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6.6.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, o não cumprimento desses requisitos apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que ME ou EPP. 
6.6.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 
6.6.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 
6.6.4. Que inexiste fato impeditivo para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
6.6.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 
6.6.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregado executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1º e no Inciso III, do Art. 5º, da 
Constituição Federal. 
6.6.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 
conforme disposto no Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 
6.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções aplicáveis previstas em Lei e neste Edital. 
6.8. O Pregoeiro poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, destinada 
a esclarecer as informações declaradas, inclusive, se o licitante é, de fato e de direito, considerado 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
  
7.0. DO CREDENCIAMENTO 
7.1. O credenciamento é o nível básico de cadastro no ORC, que permite aos interessados 
regularmente cadastrados, acesso ao sistema eletrônico utilizado e a participação em qualquer 
Pregão, na sua forma eletrônica, promovido pelo órgão, e ocorrerá pela atribuição de "senha" 
pessoal. Todo o procedimento necessário para realizar o credenciamento, também está disponível 
no endereço: https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
7.2. O credenciamento junto ao ORC para participação deste Pregão, implica a responsabilidade 
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao certame. 
7.3. O licitante responsabiliza–se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido da referida 
"senha" de acesso, ainda que por terceiros. 
  
8.0. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico utilizado, 
concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos neste Edital, PROPOSTA 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente essa etapa de envio da referida 
documentação. 
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de "senha" de acesso ao sistema eletrônico. 
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8.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
Art. 43, § 1º, da Lei 123/06. 
8.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
8.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
8.8. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
8.9. Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública obedecerão 
ao horário de Brasília - DF. 
  
9.0. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
9.1. O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
de todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real 
adequação e exequibilidade, tais como: 
9.1.1. Valor Global do Lote: expresso em moeda corrente nacional; 
9.1.2. Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I. 
9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
9.3. Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 
9.4. A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I. 
9.5. O envio eletrônico da proposta corresponde à declaração, por parte do licitante, que cumpre 
plenamente os requisitos definidos para Habilitação, bem como de que está ciente e concorda 
com todas as condições contidas neste Edital e seus anexos. 
9.6. No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução dos serviços. 
9.7. O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
9.8. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa 

identificar o licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das 
sanções previstas nesse Edital. 
  
10.0. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 



 
10.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência: 
10.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
10.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 
10.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
10.5. Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro: 
10.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL DO LOTE. 
10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
10.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
10.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta não deverá ser 
inferior a R$ 100,00 (cem reais). 
10.9. Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
10.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
10.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
10.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
10.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o Pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 
de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
10.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
10.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
10.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
10.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 



 
10.18.O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
10.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 
10.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
10.22.  A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
10.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
10.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. 
10.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no Art. 3º, § 2º, da Lei 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
produtos: 
10.26.1. Produzidos no País; 
10.26.2. Fornecido por empresas brasileiras; 
10.26.3. Fornecido por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 
10.26.4. Fornecidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação. 
10.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 
10.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital: 
10.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes; 
10.28.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 



 
10.29. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes interessados poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, objetivando a formação do 
Cadastro de Reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado: 
10.29.1.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado; 
10.29.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 
10.29.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a Ata de 
Registro de Preços ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas na norma vigente. 
10.30. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
10.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
  
11.0. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste certame. 
11.2. Havendo proposta ou lance vencedor com valor final para o respectivo lote relacionado no 
Anexo I - Termo de Referência - Especificações, na coluna código: 
11.2.1. Superior ao estimado pelo ORC, o lote será desconsiderado; ou 
11.2.2. Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério 
definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata 
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, 
sendo-lhe facultado o prazo de 72 (setenta e duas) horas para comprovar a viabilidade dos preços, 
conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do lote. 
11.3. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for 
o caso, apenas o lote correspondente. 
11.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita.  
11.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata.  
11.6.O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio do sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta: 
11.6.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo. 
11.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam os que contenham 
as características do produto ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e procedência, 
encaminhados por meio do sistema eletrônico, ou, quando indicado pelo Pregoeiro, por outro 
meio eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 



 
11.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
11.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, para que seja obtido melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital: 
11.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o respectivo licitante para que seja obtido preço melhor; 
11.8.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
11.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45, 
da Lei 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
11.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
11.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
  
12.0. DA HABILITAÇÃO 
12.1. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 
  
12.2. PESSOA JURÍDICA: 

12.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
12.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
12.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual. Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual, em se tratando de MEI. Os referidos documentos deverão estar 
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
12.2.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que 
o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e 
encerramento, assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta 
comercial competente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
Tratando–se de empresa constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha 
realizado o fechamento do seu primeiro ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o 
Balaço de Abertura assinado por profissional habilitado e devidamente registrado na junta 
comercial competente. 
12.2.4.1. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) superiores a 1 
(um) resultantes da aplicação das fórmulas: 



 
 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
  
SG = Ativo Total 
 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
  
LC = Ativo Circulante 
 Passivo Circulante 
 
As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação 
ou do item pertinente. 
12.2.5. Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 
12.2.6. Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro 
equivalente, na forma da lei. 
12.2.7. Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica 
Federal. 
12.2.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
12.2.9. Declaração atestando que o licitante não possui em seu quadro societário, servidor público 
da ativa do ORC ou de qualquer entidade a ele vinculada, conforme modelo – Anexo II. 
12.2.10. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 
12.2.11. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no 
máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: 
www.tcu.gov.br  
12.2.12. Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou 
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado. 
12.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o 
licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências deste Edital: 
12.3.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação.  
12.4. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, observando-se o 
seguinte procedimento: 
12.4.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 
habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

http://www.tcu.gov.br/


 
12.4.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o licitante for declarado vencedor, prorrogável por igual período, a critério do ORC, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
12.4.3. A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo 
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação; 
12.4.4. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
12.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
sob pena de inabilitação: 
12.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante 
apresentação dos documentos originais "não digitais", quando houver alguma dúvida em relação 
à integridade do documento digital. 
12.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos: 
12.6.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
12.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
qualquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
12.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
12.9. Os documentos necessários à habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste 
instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, 
rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade. Por ser apenas uma formalidade 
que visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante: 
12.9.1. Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada no endereço 
eletrônico nele indicado; 
12.9.2. Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor, 
constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados 
pelo licitante. 
12.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
12.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
  
13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 



 
13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser 
encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no 
sistema eletrônico, e deverá: 
13.1.1. Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, 
redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, 
quando for o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; suas folhas rubricadas e a 
última datada e assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: do valor 
unitário, valor global da proposta; do prazo de fornecimento; das condições de pagamento; e da 
sua validade; 
13.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento; 
13.1.3. Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos 
documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; especialmente de: 
13.1.3.1. Composição de custos unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição e da 
taxa de Bonificação ou Benefício de Despesas Indiretas - BDI e dos respectivos percentuais 
praticados, bem como o detalhamento dos encargos sociais. 
13.2. A referida composição deverá ser assinada por responsável técnico da empresa. 
13.3. Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo 
que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos 
seguintes critérios: 
13.3.1. Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
13.3.2. Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será 
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais 
itens excedentes suprimidos. 
13.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em 
algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso: 
13.4.1. Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço 
unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 
13.4.2. No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o 
valor expresso por extenso; 
13.5. A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 
13.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado. 
13.7. No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução dos serviços. 
13.8. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 
13.8.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
13.9. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
13.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
seu encaminhamento. 



 
  
14.0. DOS RECURSOS 
14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, 
em campo próprio do sistema. 
14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente: 
14.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso; 
14.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito; 
14.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.3.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
14.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
  
15.0. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, §1º, da Lei 123/06. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 
de lances. 
15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta: 
15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat) ou e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório; 
15.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro 
Digital do ORC, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
  
16.0. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade superior do ORC, após a regular decisão 
dos recursos apresentados. 
16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior 
do ORC homologará o procedimento licitatório. 
  



 
17.0. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1. Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será formalizada a 
correspondente ata de registro de preços, documento vinculativo, obrigacional, onde constarão 
os preços a serem praticados para o correspondente lote, os órgãos integrantes e respectivos 
fornecedores, com características de compromisso dos mesmos, se convocados, virem celebrar o 
contrato ou documento equivalente, para execução do objeto licitado, nas condições definidas 
neste instrumento e seus anexos e propostas apresentadas. 
17.2. O respectivo licitante mais bem classificado será convocado para assinar a referida ata no 
prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data de recebimento da notificação, 
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor 
e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. Colhidas as assinaturas, deverá 
ser publicado o seu extrato na imprensa oficial: 
17.2.1. Na assinatura da ata de registro de preços será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 
da referida ata; 
17.2.2. Caso o licitante primeiro colocado, após convocação, não comparecer, não comprovar as 
condições de habilitação consignadas neste Edital ou se recusar a assinar a ata, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas neste instrumento e das demais cominações legais cabíveis a esse 
licitante, é facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem 
de classificação e sucessivamente, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar a ata. 
17.3. O fornecedor com preço registrado passará a ser denominado Detentor da Ata de Registro 
de Preços, após sua devida publicação. 
17.4. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar o item com preço igual ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, 
objetivando a formação de cadastro de reserva, no caso de impossibilidade de atendimento pelo 
primeiro colocado da ata, nas seguintes hipóteses: 
17.4.1. O registro do fornecedor for cancelado em decorrência de: 
17.4.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
17.4.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo 
ORC, sem justificativa aceitável; 
17.4.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
17.4.1.4. Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV, do caput, do Art. 87, da Lei 8.666/93, ou no 
Art. 7º, da Lei 10.520/02. 
17.4.2. O cancelamento do registro de preços por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
17.4.2.1. Por razão de interesse público; ou 
17.4.2.2. A pedido do fornecedor. 
17.5. Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado lote, poderá o ORC 
proceder à nova licitação para efetivar a correspondente contratação, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
17.6. Serão registrados na ata: 
17.6.1. Os preços e os quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase competitiva; 
e 



 
17.6.2. Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar o item com preço igual ao do licitante 
vencedor na sequência da classificação do certame. O referido anexo consiste na correspondente 
ata de realização da sessão pública desta licitação. 
17.7. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 
17.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata, inclusive o acréscimo de que 
trata o §1°, do Art. 65, da Lei 8.666/93. 
17.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições. 
17.10. Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haja convocação para a 
assinatura da ata, os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos. 
17.11. A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerada da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
17.12. As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art. 57, da Lei 8.666/93 e 
suas alterações, poderão ter sua duração prorrogada, observado os prazos estabelecidos na 
legislação e as disposições deste instrumento e seus anexos, devendo ser dimensionada com 
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para o ORC. 
  
18.0. DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA 
18.1.A administração e os atos de controle da ata de registro de preços, decorrentes da presente 
licitação, serão do ORC, através do Departamento de Compras, atuando como Gerenciador do 
Sistema de Registro de Preços. 
18.2. Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de 
vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os respectivos lotes registrados, nas 
mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a 
ser pago para a correspondente contratação. 
  
19.0. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada: 
19.1.1. Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle 
da ata de registro de preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
19.2. O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através 
de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
20.0. DA CONTRATAÇÃO 
20.1. As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da ata de registro 
de preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada 
por intermédio de: 
20.1.1. Ordem de Fornecimento quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive 
assistência e garantia; 
20.1.2. Ordem de Fornecimento e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
20.2. O prazo para retirada da Ordem de Fornecimento será de no máximo 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação: 



 
20.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração; 
20.2.2. Não atendendo à convocação para retirar a Ordem de Fornecimento, e ocorrendo esta 
dentro do prazo de validade da ata de registro de preços, o fornecedor perderá todos os direitos 
que porventura tenha obtido como vencedor da licitação; 
20.2.3. Quando da referida formalização da contratação será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 
durante a vigência da contratação; 
20.2.4. Caso o fornecedor registrado na ata, após convocação, não comparecer, não comprovar as 
condições de habilitação consignadas neste Edital ou se recusar a retirar a Ordem de 
Fornecimento, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento e das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, é facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, respeitada a ordem de classificação e sucessivamente, bem como a hipótese da 
existência de cadastro de reserva, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar ou 
retirar o instrumento necessário a formalização da contratação. 
20.3. O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado na correspondente 
Ordem de Serviço e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva ata. 
20.4. A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do 
sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, §4º, da 8.666/93. 
20.5. O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado 
no prazo de validade da respectiva ata de registro de preços. 
20.6.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos 
Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de empreitada por preço global. 
20.7. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º, da Lei 
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
21.0.DO REAJUSTAMENTO 
21.1. Preços registrados - revisão: 
21.1.1. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 
preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou 
determinar a negociação. 
21.1.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo 
superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 
especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de 
classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 
21.1.3. Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 



 
21.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e  
21.1.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
21.1.4. O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de 
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento 
adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 
guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou 
rejeitar o pedido. 
21.1.5. Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá 
ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor 
vinculado. 
21.1.6. Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
21.2. Preços contratados – reajuste: 
21.2.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
21.2.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
21.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
21.2.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
21.2.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
21.2.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
21.2.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
21.2.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
  
22.0. DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
22.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, 
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 
22.2. Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo 
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 
informações pertinentes a essas atribuições. 
  
23.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
23.1. Obrigações do Contratante: 



 
23.1.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 
as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 
23.1.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 
23.1.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 
23.1.4. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas no Termo de Referência e na Minuta do 
Contrato - Anexo I e Anexo IV. 
  
23.2. Obrigações do Contratado: 
23.2.1. A contratada deverá entregar o objeto licitado em até 30 (trinta) dias, após assinatura do 
contrato recebendo a autorização emitido pela secretaria demandante. 
23.2.2. A responsabilidade pela qualidade dos produtos é da empresa contratada para esta 
finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que 
possam comprometer a consecução do Objeto; 
23.2.3.  Encarregar-se por todo o transporte dos produtos até a sede da SECRETARIA 
MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PEDRAS DE FOGO/PB;  
23.2.4. Assumir inteira responsabilidade técnica pelos produtos e do serviço, não a transferindo, 
sob nenhum pretexto, para outras entidades, seja fabricantes, técnicos e outros;  
23.2.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o presente 
contrato, nem subcontratar o serviço a que está obrigada, sem prévia autorização por escrito do 
Contratante;  
23.2.6. Considerar que a ação da fiscalização do Contratante não exonera a Contratada de suas 
responsabilidades contratuais; responsabilizar-se pela garantia dos produtos;  
23.2.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões dos produtos nos 
termos do artigo 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93;  
23.2.8. Entregar os produtos na sede SECRETARIA MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE PEDRAS DE FOGO/PB no prazo máximo que será considerado a partir da 
emissão da nota de empenho ou ordem de fornecimento, e admite prorrogação nos casos 
previstos na legislação vigente, se dará por solicitação escrita e formal da secretaria solicitante; 
23.2.9. Durante o fornecimento dos produtos a reposição dos mesmos por outro da mesma espécie 
é de responsabilidade da Contratada, mediante atestado de reposição pelo setor competente, sem 
qualquer ônus para este Município. 
23.2.10. Comunicar, por escrito, imediatamente, à Contratante, a impossibilidade de execução de 
qualquer obrigação contratual para a adoção das providências cabíveis. 
23.2.11. Deverá manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esse 
processo; 
23.2.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
23.2.13. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos produtos prestados; 
23.2.14. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 
23.2.15. O objeto deve ter garantia contra defeitos de fabricação de qualquer parte ou peça, a partir 
da data de entrega definitiva, pelo prazo de no mínimo 12 (doze) meses. 



 
23.2.16. A garantia deverá cobrir reposição de peças e acessórios, despesas com mão de obra e 
transporte. 
23.2.17. Para acionamento da garantia, a contratada deverá disponibilizar uma central de 
atendimento para abertura de chamados técnicos; 
23.2.18. O tempo máximo para reparar o equipamento ou fornecer outro em substituição é de até 
08 (oito) dias úteis, após abertura do chamado. 
23.2.19. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
23.2.20. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais que apresentarem defeitos, 
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento 
de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento; 
23.2.21 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Contratante; 
23.2.22. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado; 
23.2.23. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 
participou do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de 
habilitação; 
23.2.24. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações 
técnicas correspondentes; 
23.2.25. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas no Termo de Referência e na Minuta do 
Contrato – Anexo I e Anexo IV. 
  
24.0. DO PAGAMENTO 
24.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 
contados da apresentação da NF com o devido atesto pelo gestor do Contrato. 
24.2. O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, 
de acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
24.3. Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual 
poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de 
qualquer natureza. 
24.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 
÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 



 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
  
25.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
25.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes 
mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
25.2. As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela Administração. 
25.3. A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará 
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da 
Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na 
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
25.4. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
25.5. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita 
ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa 
de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o 
fato será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  
26.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar–se–á Ata no sistema eletrônico. 
26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
26.3. Todas as referências de tempo no Edital, nos seus Anexos, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília – DF. 
26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, atribuindo–lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
26.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 



 
26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
ORC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
26.8. Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir–se–á o dia do início e incluir–se–á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente no ORC. 
26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
26.10. Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus Anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as do Edital. 
26.11. Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele 
que, tendo–o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou 
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso. 
26.12. As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste 
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo 
facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência, na forma do Art. 43, §3º, da Lei 8.666/93, destinada a esclarecer ou a complementar 
a instrução do processo. 
26.13. O Edital e seus Anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/; e poderão ser lidos, e quando for o caso 
obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos definidos pelo ORC, no 
endereço: Rua Dr. Manoel Alves da Silva, 140 – Centro – Pedras de Fogo – PB, nos horários 
normais de expediente: das 08:00 as 14:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
26.14. Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o 
foro competente é o da Comarca de Pedras de Fogo, Estado da Paraíba. 
  

Pedras de Fogo - PB, 01 de fevereiro de 2023. 
  
  

____________________________________________ 
MAURO CÉSAR LEITE SIQUEIRA 

Pregoeiro Oficial 
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ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1001/2023 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1.0. DO OBJETO 
 
1.1. Registro de preço para futura e eventual aquisições de Laboratórios de Matemática 

e Ciências do Ensino Fundamental I e II, visando em atender os discentes das 
escolas da rede de ensino do Município de Pedras de Fogo/PB.  

 
2.0. JUSTIFICATIVA 

 
2.1. O Município de Pedras de Fogo desenvolve um trabalho de aquisição de bens com o objetivo 
de equipar suas escolas com Laboratórios Didáticos para as disciplinas científicas ou, de, pelo 
menos, disponibilizar a elas, recursos básicos para que possam iniciar um trabalho prático 
laboratorial. Vale salientar que este trabalho sério e responsável, vem, frequentemente, 
apresentando reflexos significativos deixando uma história de conquistas e realizações que 
fundamenta nosso desejo de contribuir, mais ainda, para o avanço da ciência e da tecnologia em 
Pedras de Fogo. Os primeiros laboratórios adquiridos foram os de Robóticas no ano de 2021, que 
beneficiaram 19 (dezenove) escolas municipais. No entanto, sabemos muito bem que este avanço 
está na dependência da ciência e da tecnologia chegarem ao espaço escolar, o que somente será 
possível quando todas elas estiverem devidamente providas dos instrumentais básicos e 
necessários para a realização de um bom ensino prático contando com Laboratórios de qualidade, 
logisticamente organizados e professores competentes para utilizá-los.  
Preconizam os Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs) que em Ciências Naturais são 
procedimentos fundamentais aqueles que permitem a investigação, a comunicação e o debate de 
fatos e ideias. A observação, a experimentação, a comparação, o estabelecimento de relações em 
fatos ou fenômenos e ideias, a leitura e escrita de textos informativos, a organização de 
informações por meio de desenhos, tabelas, gráficos, esquemas e textos, a proposição de 
suposições, o confronto entre suposições e entre elas e os dados obtidos por investigação, a 
proposição e a solução de problemas, são diferentes procedimentos que possibilitam a 
aprendizagem (PCN – Ciências Naturais, 1997)  
Convém destacar que após a implementação dos laboratórios de Robótica vários projetos 
escolares, frutos desta implementação, conquistaram premiações relevantes em eventos 
científicos locais, regionais, e até mesmo, nacionais. Tais exemplos nos fortalecem nesta jornada 
de implantação e implementação dos Laboratórios no Município de Pedras de Fogo/PB.  
Atualmente os laboratórios têm o objetivo, não somente de desenvolver atividades de ensino, 
como também têm representado verdadeiros locais de pesquisa e prestação de serviços à 
comunidade.  
Nesse sentido, a aquisição dos Laboratórios Básicos vem atender aos alunos das Escolas 
Municipais de Pedras de Fogo no Estado da Paraíba subsidiando a construção de uma sólida 



 
formação científica que, aliada à formação profissional, ampliará a possibilidade de inserção no 
mundo do trabalho. 
 
2.3. DA JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO SOLICITADO 
 

 
O objeto desse termo é a aquisição de Laboratórios de Matemática e Ciências do Ensino 

Fundamental I e II, para atender os discentes que fazem as Escolas da rede de Ensino do 
Município de Pedras de Fogo/PB. O Município tem um quantitativo de alunos em torno de 7.500 
(sete mil e quinhentos) alunos. Desse modo, serão beneficiados os alunos matriculados na 
Educação Básica (Fundamental I e Fundamental II) e EJA. A secretaria de educação vem 
trabalhando para dá melhorias e ensino de qualidade para todo o seus alunados, através de ações 
que venham beneficiar esse público. 
As características e especificações do objeto da referida contratação são:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
DESCRIÇÃO DOS ITENS DO OBJETO 

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO QNT UND 

01 

LABORATÓRIO DE MATEMÁTICA – Fundamental II–

Atende alunos de 11 a 14 anos, composto por 27 itens 
diversificados que totalizam 114 componentes e 01 armário 
para acondicionar o material. 
PERMITIDO A VARIAÇÃO DE ATÉ 05% NOS 
TAMANHOS 
Material de Apoio ao Aluno e Professor Fundamental I 
contendo no kit: 
80 cadernos de atividades por ano, totalizando 320, 08 
cadernos do professor contendo cronograma de aulas, 
conteúdo de apoio. 
DESCRIÇÃO DETALHADA DOS COMPONENTES DO 
LABORATÓRIO DE MATEMÁTICA - FUNDAMENTAL 
II 
5 UND. ESTUDO DA ÁREA DO CÍRCULO 
Formado por um círculo de aproximadamente 20 cm de 
diâmetro e em EV de, no mínimo, 0,4 cm em duas cores, uma 
para cada metade, e cada uma dessas metades é dividida por 
setores circulares que estejam conectados na parte mais 
externa, ou seja, não estão totalmente divididos. Esses setores 
se abrem e se encaixam formando, aproximadamente, um 
retângulo e permite a dedução da área do círculo. 
Acondicionado em embalagem reutilizável de prático 
manuseio. Vem com manual de utilização para o professor e 
vídeo aulas de treinamento de uso correto do material. 
Deduzir a área do círculo e entender a origem da sua fórmula.  
Material que permite a fácil higienização. 
Acompanha vídeo aula explicativa do uso desse material. 
5 UND. ESTUDO DA ÁREA DE POLÍGONOS PLANOS 
Peças em EVA que permitem o estudo dos principais 
polígonos na geometria plana, formado por 14 peças em EVA 
de, no mínimo, 0,4 cm com as figuras: paralelogramos, 
triângulos (isósceles, retângulo, e escaleno, trapézios 
(isósceles, retângulo e escaleno) e losangos. 15 peças sendo 2 
Trapézios bege e cinza; 1 Losango preto; 1 retângulo rosa 
(dividido em 2 peças); 4 triângulos retângulo amarelo e 
vermelho; 2 triângulos quaisquer branco e roxo; 1 triângulo 
isósceles azul; 1 Trapézio isósceles amarelo; 1 triângulo 
retângulo verde escuro e 1 trapézio retângulo laranja. 
Dimensões aproximadas: Retângulo rosa aproximadamente 
16x10cm; Losango preto aproximadamente 19x10cm; 
Trapézio cinza e bege aproximadamente 12x7cm; triângulo 

04 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KITS/ 
CONJUNTOS 



 
retângulo vermelho e amarelo aproximadamente 12x7cm e 
trapézio isósceles 12x7cm. Acondicionado em embalagem 
reutilizável de prático manuseio. Vem com manual de 
utilização para o professor e vídeo aulas de treinamento de 
uso correto do material.  
Trabalhar com áreas e perímetros, classificação, composição 
e decomposição de figuras geométricas, figuras simétricas, 
dedução das fórmulas de cálculo de área dos principais 
polígonos regulares.  
Material que permite a fácil higienização. 
Acompanha vídeo aula explicativa do uso desse material. 
5 UND. DOMINÓ DE EQUAÇÕES 
Jogo de dominó com tema de equações, as peças são de um 
lado a representação de uma equação algébrica com o valor 
de “x”, e do outro um número. Jogo contendo 28 peças em 
EVA de, no mínimo, 0,4 ou 0,5 cm impresso. Acondicionado 
em embalagem reutilizável de prático manuseio. Vem com 
manual de utilização para o professor e vídeo aulas de 
treinamento de uso correto do material.  
Excelente para fixar resoluções de equações de primeiro grau 
e entendimento de álgebra e propriedades algébricas.  
Material que permite a fácil higienização.  
Acompanha vídeo aula explicativa do uso desse material. 
7 UNID. FICHAS DUPLA FACE VERMELHA E AZUL 
Jogo com 40 fichas em EVA de, no mínimo, 0,4 ou 0,5 cm, 
sendo um lado azul e o outro vermelho quadradas de lado 
mínimo 3,5cm. 
Acondicionado em embalagem reutilizável de prático 
manuseio. Vem com manual de utilização para o professor e 
vídeo aulas de treinamento de uso correto do material.  
Ótimo para trabalhar com números inteiros, frações de uma 
certa quantidade, quatro operações matemáticas, 
entendimento de números negativos e positivos, operações 
com números negativos, números inteiros relativos, reta 
numérica, números primos, estudo do MDC. Material que 
permite a fácil higienização.  
Acompanha vídeo aula explicativa do uso desse material. 
5 UND. GEOPLANO CIRCULAR PARA ESTUDO DE 
ÂNGULOS COM FRAÇÕES CIRCULARES 
O Geoplano circular é um tabuleiro empilhável em plástico 
de, aproximadamente, 25cmx25cm, sendo de um dos lados 
formados por um círculo e com 24 pinos ao longo de sua 
circunferência (divididos a cada 15°), um pino central e 4 
laterais formando um quadrado circunscrito. Possui um 
rebaixamento circular com marcações de frações para que 
possa ser explorado junto com um conjunto de frações 
circulares em EVA com o mesmo tamanho deste espaço. No 



 
outro lado uma malha triangular (isométrica). Contém um 
conjunto de elásticos coloridos. Acompanha figuras do 
mesmo tamanho dos espaços no lado triangular: triângulo 
equilátero, losango e trapézio. Acompanha o conjunto de 
frações circulares confeccionadas em EVA espessura mínima 
0,4 cm e diâmetro 11 cm que encaixam no espaço do 
Geoplano, sendo esses círculos divididos em Inteiro, Meio, 
Terço, Quarto, Sexto, Oitavo, Nono e Doze Avos. 
Acondicionado em embalagem reutilizável de prático 
manuseio. Vem com manual de utilização para o professor e 
vídeo aulas de treinamento de uso correto do material.  
Estudo de ângulo, frações, construção de polígonos inscritos 
e circunscritos, ângulos centrais, estudo de propriedades da 
circunferência, introdução a noções trigonométricas. 
Verso com geoplano isométrico para formar figuras 
hexagonais, triângulos equiláteros e frações. 
10 UND. GEOPLANO QUADRADO E TRIANGULAR 
EM PLÁSTICO COM ÁREAS 
Confeccionado em plástico rígido. Contendo de um lado uma 
malha quadrada de aproximadamente (24,5x24,5cm), com 
121 pinos e do outro lado os pinos formam uma malha 
triangular com ângulo de 60 graus usado para formar figuras. 
Vem com peças em EVA para fazer o cálculo das áreas das 
figuras formadas, peças de EVA tanto para o lado quadrado 
quanto para o lado triangular, de maneira que se encaixem 
perfeitamente ao plástico do Geoplano.  
Acondicionado em embalagem reutilizável de prático 
manuseio. Vem com manual de utilização para o professor e 
vídeo aulas de treinamento de uso correto do material.  
Construção de vários tipos de figuras geométricas, geometria 
plana, figuras simétricas e cálculo de perímetro e área, união 
e intersecção, operações matemáticas, simetria de rotação, 
translação, cálculo de porcentagem.  
Material que permite a fácil higienização.  
Acompanha vídeo aula explicativa do uso desse material. 
7 UNID. JOGANDO COM A ÁLGEBRA 
Jogo com tabuleiro de aproximadamente 32x25cm e 5 
dadinhos de, no mínimo, 3x3x3cm, confeccionados em EVA 
de, no mínimo, 0,5 cm contendo nas faces expressões 
algébricas e peças em 2 cores: um lado azul e do outro 
vermelho, para: Operações com polinômios, Produtos 
Notáveis e casos de fatoração. 57 peças. 
Quantidade de peças: 1 tabuleiro de PVC, 5 dadinhos sendo 
1 laranja, verde e azul e 2 vermelhos (1 vermelho pequeno), 
51 peças em EVA 2 cores, sendo 16 retângulos, 25 
quadradinhos e 10 quadrados. Total 57 peças. Acondicionado 
em embalagem reutilizável de prático manuseio. Vem com 



 
manual de utilização para o professor e vídeo aulas de 
treinamento de uso correto do material.  
Excelente para representação de polinômios de até segundo 
grau, produtos notáveis e fatoração, quatro operações com 
polinômio, e suas representações, produtos notáveis e 
fatoração algébrica.  
Material que permite a fácil higienização. 
 Acompanha vídeo aula explicativa do uso desse material 
5 UNID. JOGANDO COM AS QUATRO OPERAÇÕES 
Tabuleiro em plástico de aproximadamente 25x32cm, 4 
marcadores e três dados com as faces numeradas de 1 a 6. As 
regras estão impressas no verso da placa. Acondicionado em 
embalagem reutilizável de prático manuseio. Vem com vídeo 
aulas de treinamento de uso correto do material.  
Fixação das quatro operações, desenvolve habilidades de 
atenção e concentração, desenvolve o raciocínio lógico e o 
cálculo mental   
Material que permite a fácil higienização.  
Acompanha vídeo aula explicativa do uso desse material. 
5 UNID. JOGO AVANÇANDO COM O RESTO 
Jogo composto por um tabuleiro em plástico de 
aproximadamente (32x25 cm), 4 marcadores de diferentes 
cores e 1 dadinho de 6 lados e outro de 12 lados. 
 Acondicionado em embalagem reutilizável de prático 
manuseio. Regras no verso do tabuleiro. Vem com vídeo 
aulas de treinamento de uso correto do material. 
Ajuda na percepção do que é e não é divisível, desenvolve 
habilidades com a divisão e com divisibilidade, divisão 
exatas e não exatas.  
Relação interpessoal de socialização através de jogos. 
Material que permite a fácil higienização. 
7 UNID. JOGO PRODUTO COM DADINHOS IV (PARA 
MULTIPLICAÇÃO) 
Jogo de tabuleiro em plástico de tamanho aproximado 
32x25cm e 16 argolinhas, sendo 8 em cada cor, e dois dados 
de 12 lados tipo dodecaedro com as faces numeradas de 1 a 
12. Para fixar a tabuada de multiplicação.  As regras estão 
impressas no verso do tabuleiro. Acondicionado em 
embalagem reutilizável de prático manuseio. Vem com vídeo 
aulas de treinamento de uso correto do material.  
Desenvolve habilidades com tabuada de multiplicação desde 
1x1 até 12x12.   Material que permite a fácil higienização.  
Acompanha vídeo aula explicativa do uso desse material. 
5 UNID. PEÇAS ALGÉBRICAS EM EVA 
Peças em EVA de no mínimo 0,4 cm nas cores primárias no 
formato de quadrados e retângulos nas cores secundárias que 
se combinam, tanto no tamanho como na mistura de cores, 



 
para serem feitas as operações algébricas (adição, subtração, 
produto, produtos notáveis e casos de fatoração). 54 peças de 
tamanhos variados entre 3 a 8 cm. Acondicionado em 
embalagem reutilizável de prático manuseio. Vem com 
manual de utilização para o professor e vídeo aulas de 
treinamento de uso correto do material.  
Iniciação ao estudo dos termos algébricos, suas operações, 
dedução de fórmulas algébricas, representação de elementos 
algébricos, produtos notáveis, fatoração algébrica, e 
multiplicação dos termos algébricos. Material que permite a 
fácil higienização.  
Acompanha vídeo aula explicativa do uso desse material. 
5 UNID. KIT GEOMETRIA GEO CLICK 
Conjunto com 78 peças em plástico sendo algumas retas, em 
três tamanhos, e peças circulares (1/4 de circunferência), 
encaixáveis e em tamanhos diferentes, para formar o 
contorno de figuras geométricas planas e estudar 
propriedades. O Material é acondicionado em embalagem 
apropriada. Vem com manual de utilização para o professor 
e vídeo aulas de treinamento de uso correto do material.  
Construção de linhas poligonais abertas e fechadas, 
polígonos convexos e não convexos, construção de contornos 
de figuras geométricas e estudo de propriedades estudo de 
geometria plana, áreas e perímetro, propriedades dos 
polígonos, propriedades de retas paralelas cortadas por 
transversal, estudo de ângulos, determinação de raio e 
diâmetro. 
Material que permite a fácil higienização.  
Acompanha vídeo aula explicativa do uso desse material. 
5 UNID. KIT MATEMÁTICA FINANCEIRA 
Kit composto por um conjunto de cédulas para estudos 
(dinheirinhos sem valor), fichas em EVA representando as 
moedas correntes, jogo de preço de produto, ficha de 
atividades de troco, ficha de comparação maior e menor, etc. 
O Material é acondicionado em embalagem apropriada. Vem 
com manual de utilização para o professor e vídeo aulas de 
treinamento de uso correto do material.  
Estudo de células de dinheiro, reconhecimento de qual 
quantidade de dinheirinho é maior, operações matemáticas 
com representação do dinheiro, cálculo do troco, 
familiarização com sistema monetário. Acompanha vídeo 
aula explicativa do uso desse material. 
Material que permite a fácil higienização. 
5 UND. KIT ÁREAS E VOLUMES 
O Kit contém 30 cubinhos confeccionados em madeira de, 
aproximadamente, 2,5x2,5x2,5cm para construção de 
poliedros e para cálculos de volumes e um conjunto de 40 



 
quadrados em EVA de, no mínimo, 0,4 x 2,5x2,5cm e 18 
triângulos cuja área é a metade da área do quadrado, para 
realizar cálculo de área e perímetro de várias figuras 
geométricas planas. 88 peças. Acondicionado em embalagem 
reutilizável de prático manuseio. Vem com manual de 
utilização para o professor e vídeo aulas de treinamento de 
uso correto do material.  
Reconhecimento do quadrado como unidade padrão de área 
e perímetro de várias figuras geométricas, figuras em 1, 2 e 3 
dimensões, entendimento de potenciação, pesos e medidas, 
composição e decomposição de sólidos e polígonos.  
Acompanha vídeo aula explicativa do uso desse material. 
Material que permite a fácil higienização. 
5 UNID. CONJUNTO DE MOSAICOS HEXAGONAIS 
PLANOS EM EVA 
Conjunto de figuras geométricas baseadas em um hexágono, 
com o lado compatível, formando hexágonos, trapézios 
isósceles, losangos em dois tamanhos: um com um par de 
ângulos de 60° e outro losango com um par de ângulos de 
30°, triângulos equiláteros e quadrados, tendo sempre, em 
cada figura, um lado de medida comum. Com a finalidade de 
compor, e decompor e fazer desenhos usando figuras 
geométricas planas, bem como estudar propriedades e 
medidas de ângulos, indicado também para iniciar o estudo 
com frações. Confeccionado em EVA 0,4 cm. Acondicionado 
em embalagem reutilizável de prático manuseio. Vem com 
apostila com instruções de utilização para professor. 
Para compor e decompor figuras geométricas planas, bem 
como estudar propriedades e medidas de ângulo, introdução 
a fração, ladrilhamento, recobrimento, simetria.  
Material que permite a fácil higienização.  
Acompanha vídeo aula explicativa do uso desse material. 
5 UNID. POLIMINÓS EM EVA COM PRANCHA 
PLÁSTICA 
Conjunto de 40 peças, sendo 39 peças com monômios, 
dominós, triminós, tetraminós, pentaminós confeccionados 
em EVA de, no mínimo,  0,4 cm e uma prancha em plástico 
quadriculada de aproximadamente 20x20cm. Acondicionado 
em embalagem reutilizável de prático manuseio. Vem com 
manual de utilização para o professor e vídeo aulas de 
treinamento de uso correto do material.  
Trabalha com áreas e perímetros, classificação, composição e 
decomposição de figuras geométricas, estudo de eixo de 
simetria e figuras simétricas, desafio de formar figuras e 
quebra-cabeça. Material que permite a fácil higienização. 
5 UND. SÓLIDOS GEOMÉTRICOS PLANIFICADO EM 
PAPEL CARTÃO 



 
Conjunto contendo 20 sólidos planificados em papel cartão 
coloridos para montagem das superfícies dos principais 
sólidos geométricos espaciais: prismas, pirâmides, cone, 
cilindro, dodecaedro, icosaedro, etc. Dimensões aproximadas 
das arestas entre 3 a 12 cm. Acondicionado em embalagem 
reutilizável de prático manuseio. Vem com manual de 
utilização para o professor e vídeo aulas de treinamento de 
uso correto do material.  
Útil na exploração das formas dos sólidos e no conhecimento 
de seus elementos através da visualização, figuras 
geométricas planas e espaciais, classificação dos sólidos, 
cálculo de áreas e volumes e área total. Acompanha vídeo 
aula explicativa do uso desse material. 
2 UNID. SÓLIDOS GEOMÉTRICOS EM PLÁSTICO 11 
PEÇAS 
Conjunto contendo 11 dos principais sólidos geométricos 
utilizados em sala de aula. Confeccionado em plástico em 4 
cores diferentes. Pirâmide base Triangular  (Tetraedro) altura 
6 cm  aresta 8 cm, pirâmide base Retangular altura 8 cm lado 
4cm e lado 6 cm, pirâmide base quadrada  altura 8 cm de lado 
6 cm, pirâmide base hexagonal  altura 8 cm de lado do 
hexágono 3 cm, com ( altura 8cm e diâmetro 6cm) , prisma de 
base triangular  altura 8cm lado 6cm, prisma de base 
retangular altura 8 cm  lado 4 e lado 6 cm, prisma de base 
hexagonal altura 8 cm de lado do hexágono 3 cm , cubo de 
aresta 6 cm, esfera de diâmetro 6 cm, cilindro  altura 8 cm e 
diâmetro 6 cm. Acondicionado em maleta em plástico 
resistente com alça. Vem com manual de utilização para o 
professor e vídeo aulas de treinamento de uso correto do 
material. * Dimensões mínimas. 
Útil na exploração das formas dos sólidos e no 
reconhecimento de seus elementos através da visualização, 
entendimento de figuras geométricas planas e espaciais, 
estudo das figuras laterais, cálculo de áreas, volumes, arestas, 
vértices e faces.  
Material que permite a fácil higienização.  
Acompanha vídeo aula explicativa do uso desse material 
5 UNID. TORRE DE HANÓI 
Formado por uma base triangular de lado, aproximado, 23 
cm em madeira e argolas em EVA de, no mínimo, 1,0 cm em 
7 tamanhos de diâmetros aproximados 11, 10, 9, 7, 5, 6, 4,5 e 
3 cm e cores diferentes. Acondicionado em embalagem 
reutilizável de prático manuseio. Vem com manual de 
utilização para o professor e vídeo aulas de treinamento de 
uso correto do material. 
A torre de Hanoi serve para avaliar a capacidade de memória 
de trabalho, estudo de PG, planejamento, organização e 



 
concentração, coordenação motora. Material que permite a 
fácil higienização. 
Acompanha vídeo aula explicativa do uso desse material. 
1 UNID. ESTUDO DA ÁREA DO CÍRCULO IMANTADO 
Círculo de, no mínimo, 25 cm de diâmetro, confeccionado em 
EVA e acompanha uma manta magnética em duas cores: 
metade azul e outra metade vermelho, dividido em dois semi 
círculos com vários setores circulares que se encaixam 
formando, aproximadamente, um retângulo. O Material é 
acondicionado em embalagem apropriada. Vem com manual 
de utilização para o professor e vídeo aulas de treinamento 
de uso correto do material. Deduzir a área do círculo e 
entender a origem da sua fórmula 
1 UNID. ESTUDO DA ÁREA DE POLÍGONOS PLANOS 
IMANTADO 
Conjunto com 14 peças confeccionado em vinil com manta 
magnética para determinar e chegar a fórmula das áreas de 
paralelogramos, triângulos (isósceles, retângulo, e escaleno, 
trapézios (isósceles, retângulo e escaleno) e losangos. 15 
peças sendo 2 Trapézios bege e cinza; 1 Losango preto; 1 
retângulo rosa (dividido em 2 peças); 4 triângulos retângulo 
amarelo e vermelho; 2 triângulos quaisquer branco e roxo; 1 
triângulo isósceles azul; 1 Trapézio isósceles amarelo; 1 
triângulo retângulo verde escuro e 1 trapézio retângulo 
laranja. Dimensões aproximadas: Retângulo rosa 
aproximadamente 16x10cm, Losango preto 
aproximadamente 19x10cm; Trapézio cinza e bege 
aproximadamente 12x7cm; Triângulo retângulo vermelho e 
amarelo aproximadamente 12x7cm e trapézio isósceles 
12x7cm. O Material é acondicionado em embalagem 
apropriada. Vem com manual de utilização para o professor 
e vídeo aulas de treinamento de uso correto do material. 
trabalhar com áreas e perímetros, classificação, composição e 
decomposição de figuras geométricas, figuras simétricas. 
1 UNID. CALENDÁRIO GEOMÉTRICO 
Conjunto de cartões em formato de calendário para fácil 
manipulação contendo 5 diferentes propriedades dos sólidos 
geométricos e suas identificações tais como: Nome e desenho 
do sólido, planificação, número de arestas, número de 
vértices e número de faces. Este conjunto descreve os sólidos 
de Platão e demais figuras que compõem o material sólidos 
em plástico exceto a esfera. O Material é acondicionado em 
embalagem apropriada. Vem com manual de utilização para 
o professor e vídeo aulas de treinamento de uso correto do 
material. Através da manipulação prática dos cartões, irá 
construir os principais conceitos da geometria plana e 
espacial 



 
1 UNID. FICHAS DUAS CORES IMANTADO 
Formado por 60 fichas quadradas de lado aproximadamente 
3,5cm confeccionados EVA com Manta Magnética, sendo 30 
fichas azuis e 30 vermelhas. O Material é acondicionado em 
embalagem apropriada. Vem com apostila com instruções de 
utilização para professor. Acondicionado em embalagem 
reutilizável de prático manuseio. Vem com manual de 
utilização para o professor e vídeo aulas de treinamento de 
uso correto do material. Ótimo para trabalhar com números 
inteiros, frações de uma certa quantidade, multiplicação, 
adição, subtração   
1 UNID. QUADRO IMANTADO 
Quadro Branco Magnético STD Steel molde alumínio 60 x 40 
1 UNID. FRAÇÕES CIRCULARES IMANTADO 
Material pedagógico com 10 círculos de, no mínimo, 15 cm 
de diâmetro, em 10 cores diferentes, divididos em setores 
circulares, como: meios, terços, quartos, quintos, sextos, 
oitavos, nonos, décimos e doze avos, e um inteiro em EVA 
com espessura mínima de 0,4 cm com manta magnética. 
Acondicionado em embalagem reutilizável de prático 
manuseio. Vem com manual de utilização para o professor e 
vídeo aulas de treinamento de uso correto do material. Além 
do estudo das frações circulares, este material permite o 
estudo de ângulos e uma visualização mais fácil das frações. 
1 UNID. PEÇAS ALGÉBRICAS – IMANTADAS 
Peças em EVA de no mínimo 0,4 cm com imantado nas cores 
primárias no formato de quadrados e retângulos nas cores 
secundárias que se combinam, tanto no tamanho como na 
mistura de cores, para serem feitas as operações algébricas 
(adição, subtração, produto, produtos notáveis e casos de 
fatoração). 54 peças de tamanhos variados entre 3 a 8 cm. 
Acondicionado em embalagem reutilizável de prático 
manuseio. Vem com manual de utilização para o professor e 
vídeo aulas de treinamento de uso correto do material.  
Iniciação ao estudo dos termos algébricos, suas operações, 
dedução de fórmulas algébricas, representação de elementos 
algébricos, produtos notáveis, fatoração algébrica, e 
multiplicação dos termos algébricos. Material que permite a 
fácil higienização.  
Acompanha vídeo aula explicativa do uso desse material. 
1 UNID. KIT POLINÔMIOS IMANTADO 
Quadrados e retângulos confeccionados em EVA com Manta 
Magnética, com cores azul e vermelha onde associamos os 
positivos e negativos em tamanhos que se combinam sem 
serem múltiplos. 32 peças de tamanhos aproximados 9x9 cm, 
4x4cm e 9x4 cm. O Material é acondicionado em embalagem 



 
apropriada. Vem com manual de utilização para o professor 
e vídeo aulas de treinamento de uso correto do material.  
Iniciação ao estudo dos termos algébricos, suas operações, 
dedução de fórmulas algébricas 
1 UNID. CONJUNTO DE MOSAICOS HEXAGONAIS 
PLANOS EM EVA + IMANTADO 
Conjunto de figuras geométricas baseadas em um hexágono, 
com o lado compatível, formando hexágonos, trapézios 
isósceles, losangos em dois tamanhos: um com um par de 
ângulos de 60° e outro losango com um par de ângulos de 
30°, triângulos equiláteros e quadrados, tendo sempre, em 
cada figura, um lado de medida comum. Com a finalidade de 
compor, e decompor e fazer desenhos usando figuras 
geométricas planas, bem como estudar propriedades e 
medidas de ângulos, indicado também para iniciar o estudo 
com frações. Confeccionado em EVA 0,4 cm + imantado. 
Acondicionado em embalagem reutilizável de prático 
manuseio. Vem com apostila com instruções de utilização 
para professor. 
Para compor e decompor figuras geométricas planas, bem 
como estudar propriedades e medidas de ângulo, introdução 
a fração, ladrilhamento, recobrimento, simetria.  
Material que permite a fácil higienização.  
Acompanha vídeo aula explicativa do uso desse material. 
1 UNID. RELAÇÕES MÉTRICAS NOS TRIÂNGULOS 
RETÂNGULOS IMANTADO 
Conjunto com triângulos retângulos semelhantes, sendo um 
grande e os outros dois correspondentes aos triângulos 
formados pela altura em relação à base. Confeccionados em 
EVA de 0,4 cm com manta magnética nos tamanhos 
aproximados 39x19 cm, 30x15cm e 23,5x11,5 cm em cores 
diferentes. O Material é acondicionado em embalagem 
apropriada. Vem com manual de utilização para o professor 
e vídeo aulas de treinamento de uso correto do material.  
O professor mostra pela sobreposição dos ângulos, a 
semelhança entre eles e as proporções entre os lados, 
encontrando as relações métricas. 
1 UNID. SÓLIDOS GEOMÉTRICOS EM ACRÍLICO 10 
PEÇAS COM PLANIFICAÇÕES 
Conjunto de Sólidos Geométricos em acrílico transparente 
com tampa para abertura. Dentro de cada peça está a sua 
planificação, que é removível, feita em um plástico maleável 
colorido que se encaixa perfeitamente em seu interior. 
Conjunto de 10 peças de alturas de aproximadamente 10 cm, 
sendo: Cubo, Prisma Triangular, Prismas pentagonal e 
hexagonal, cilindro, Pirâmide triangular, pirâmide de base 
quadrada, cone e pirâmides de base pentagonal e hexagonal. 



 
Acondicionado em embalagem reutilizável de prático 
manuseio. Vem com manual de utilização para o professor e 
vídeo aulas de treinamento de uso correto do material.  
Útil na exploração das formas de sólidos e no reconhecimento 
de seus elementos, estudo de volume e comparação na 
prática do volume de um prisma como 3x o volume da 
pirâmide equivalente, estudo de áreas laterais das figuras 
tridimensionais, áreas de base, lateral e total, e suas 
planificações, reconhecer elementos visuais. Acompanha 
vídeo aula explicativa do uso desse material. 
80 UNID. LIVRO COM ATIVIDADES RELACIONADAS 
AOS MATERIAIS LISTADOS ANTERIORMENTE E COM 
ATIVIDADES LIGADAS À PROGRAMAÇÃO. VOLTADO 
PARA O DESENVOLVIMENTO DE CRIANÇAS DO 6º 
ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL II. 
80 UNID. LIVRO COM ATIVIDADES RELACIONADAS 
AOS MATERIAIS LISTADOS ANTERIORMENTE E COM 
ATIVIDADES LIGADAS À PROGRAMAÇÃO. VOLTADO 
PARA O DESENVOLVIMENTO DE CRIANÇAS DO 7º 
ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL II. 
80 UNID. LIVRO COM ATIVIDADES RELACIONADAS 
AOS MATERIAIS LISTADOS ANTERIORMENTE E COM 
ATIVIDADES LIGADAS À PROGRAMAÇÃO. VOLTADO 
PARA O DESENVOLVIMENTO DE CRIANÇAS DO 8º 
ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL II. 
80 UNID. LIVRO COM ATIVIDADES RELACIONADAS 
AOS MATERIAIS LISTADOS ANTERIORMENTE E COM 
ATIVIDADES LIGADAS À PROGRAMAÇÃO. VOLTADO 
PARA O DESENVOLVIMENTO DE CRIANÇAS DO 9º 
ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL II. 
08 UNID. LIVRO DO PROFESSOR CONTENDO 
CRONOGRAMA DE AULAS, CONTEÚDO DE APOIO.  
01 UNID. VÍDEO AULA DE CAPACITAÇÃO DO 
LABORATÓRIO DO ENSINO FUNDAMENTAL, ANOS 
FINAIS, COM LINGUAGEM QUE DEVERÁ SER 
ENTREGUE POR MEIO DE 
QRCODE/PLATAFORMA/YOUTUBE E/OU DVD, COM 
CONTEÚDO DISPONIBILIZADO COM ACESSIBILIDADE, 
CONFORME PREVISTO NA LEGISLAÇÃO, PARA 
PROFESSORES E ALUNOS. 

01 UND. ARMÁRIO: Confeccionado em aço carbono (SAE 
1008/1010) com acabamento pelo sistema de tratamento 
químico da chapa (anti-ferruginoso e fosfatizante) com 
banhos sucessivos a quente, com desengraxante, 
decapante, fosfatizante, passivador e pintura através do 
sistema eletrostático a pó hibrida com secagem em estufa a 
200 º C com superfície lisa e uniforme com camada de tinta 
de espessura mínima de 70 micras, Contendo 02 portas 



 
laterais confeccionadas em chapa de aço (0,45 mm), 01 
(um) fundo e 03 (três) bandejas superiores confeccionadas 
em chapa (0,4 mm) possuindo reforço tipo ÔMEGA em 
cada prateleira e no fundo. As bases deverão ser 
confeccionadas em chapa de aço SAE 1008/1010 com 
espessura mínima de 1,20 mm dobradas em forma de "U" e 
rodapé em chapa de aço também 1,20 mm. 

Prateleiras: 03 (três) unidades de prateleiras 
confeccionadas em chapa de aço 0,45 mm pintadas na cor   
do móvel e possuindo regulagem de 05 em 05 cm. 

Suporte: Armário será montado sobre 04 (quatro) rodízios 
em acrílico posicionado nas quatro extremidades do mesmo 
garantindo um rolar suave com capacidade de suportar 
150 quilos por móvel, distribuídos uniformemente. 

Montagem: Estrutura do corpo, porta e reforços através 
do processo de solda. Cores: Toda a estrutura e bandejas 
em Cinza claro, Portas em cores variadas. 
Dimensões: 1.75 m (altura) x 0.75 m (Largura) x 0.35 m 
(Profundidade). 
 

02 

Kit de Peças/Componentes de LABORATÓRIO DE 
CIÊNCIAS – Fundamental I com 62 (sessenta e dois) 

componentes e Armário de aço para armazenagem dos 
equipamentos/componentes garantindo segurança no seu 
manuseio. 
PERMITIDO A VARIAÇÃO DE ATÉ 10% NOS 
TAMANHOS. 
Material de Apoio ao Aluno e Professor Fundamental I 
contendo no kit: 
100 Livros por série totalizando 500 Livros + 10 livros do 
professor com conteúdo de apoio e lista de atividades. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS COMPONENTES 
DO LABORATÓRIO DE CIÊNCIAS – FUNDAMENTAL 

I 
Descrição Kit Componentes 
03 Arruela lisa inox 304 10,0 x 5,3 x 1,0 mm 
03 Prego 13 x 15 
01 Funil de plástico, haste 37 mm, diâmetro 100 mm 
01 Proveta graduada, 25 mL com base 
01 Erlenmeyer graduado 250 mL, boca estreita 
00 Percevejo 
04 Pipeta pasteur graduada, 3 mL 

06 

 
 
 
 
 
 

KITS/ 
CONJUNTOS 



 
03 Placa petri de vidro com tampa, 100 mm x 15 mm 
04 Tubo de ensaio 55 mL 
02 Copo béquer 50 mL 
02 Copo béquer 250 mL de vidro 
01 Termômetro de coluna líquida -10 a +110 °C, divisão 1 
°C 
01 Espátula com cabo 
01 Espelho plano, 70 x 40 mm 
04 Rolha cônica de borracha, diâmetro superior 26 mm 
01 Pisseta com bico curvo 
20 Anel amarelo de borracha 
01 Copo transparente 300 mL 
01 Lupa aumento 3 x com cabo, 60 mm 
01 Folha de papel filtro, gramatura 80 
01 Papel filtro circular 
01 Papel indicador universal de pH 1 a 14 
01 Mapa sistema esquelético humano, telado 
01 Mapa Sistema circulatório humano, telado 
01 Mapa Sistema digestório humano, telado 
01 Mapa Corpo humano - Sistema respiratório 
01 Mapa Sistema nervoso - Anatomia telados 
01 Mapa Sistema muscular humano, telado 
01 Álbum Ciências da Natureza com 10 cartazes 
01 Mufa dupla, 90° 
01 Pinça para tubo de ensaio 
01 Pinça para copos 
01 Suporte para 24 tubos de ensaio 
01 Pinça anatômica serrilhada, 12 cm 
01 Tela para aquecimento, 10 cm 
01 Tripé baixo para tela de aquecimento 
01 Escova para limpeza 
01 Fonte de calor para álcool em gel 
01 Bússola, 77 mm 
03 Conta azul, 6 mm 
06 Balão de borracha 
06 Colher média 
03 Esfera de aço 6,35 mm 
01 Luva para procedimento, média, pacote com 100 
01 Cronômetro digital manual 
01 Chave sextavada 4 mm em L 
01 Frasco de corante alimentício azul, 10 mL 
01 Frasco de corante alimentício vermelho, 10 mL 
01 Planetário com sistema solar 
01 Microscópio biológico monocular 70X a 400X 
01 Esqueleto com suporte 85 cm 
01 Torso humano bissexual, abertura nas costas, 45 cm e 23 
partes 



 
01 Arcada dentária, com língua e escova, aumentada 3 
vezes 
01 Olho humano ampliado, 9 partes 
01 Dinamômetro tubular de 0 a 2 N, divisão 0,02 N 
02 Haste inox, 500 mm com roscas, fixador e protetor 
01 Ímã em barra de ALNICO, 23 mm 
01 Vasos comunicantes 
01 Modelo elementar 
02 Mufa de entrada lateral, braço e manípulos 
01 Rosa dos ventos, impressa, 200 x 145 mm 
02 Tripé delta médio com sapatas niveladoras 
02 Ímã cilíndrico, 100 mm, com protetores 
01 Bomba de vácuo, manual 
01 Rolha com artéria excêntrica de 70 mm 
01 Painel 
01 Painel escuro removível 
01 Berçário com janela transparente 
01 Suporte com manípulo fêmea, 20 
01 Cartão artrópode abelha 
01 Cartão molusco polvo 
01 Cartão molusco bivalve 
01 Cartão artrópode escorpião 
01 Cartão artrópode vespa 
01 Cartão equinodermo estrela do mar 
01 Cartão artrópode borboleta 
01 Cartão artrópode barata 
01 Cartão artrópode lagarta 
01 Cartão artrópode caranguejo 
01 Cartão anelídeo poliqueto 
01 Cartão artrópode besouro 
01 Cartão anelídeo sanguessuga 
01 Cartão artrópode lacraia 
01 Cartão artrópode formiga 
01 Cartão artrópode piolho-de-cobra 
01 Cartão artrópode pulga 
01 Cartão artrópode ácaro 
01 Cartão artrópode gafanhoto 
01 Cartão cnidário água-viva 
01 Cartão artrópode mosquito 
01 Cartão molusco caracol 
01 Cartão cnidário anêmona 
01 Cartão artrópode craca 
01 Cartão molusco sépia 
01 Tampa flexível para bloqueio 
01 Câmara básica 
01 Indicador magnético C 
01 Indicador magnético D 



 
01 Câmara de tato, inclusão 
01 Câmara de olfato 
01 Imagem 7 para simulador de daltonismo 
01 Imagem 8 para simulador de daltonismo 
01 Imagem 12 para simulador de daltonismo 
01 Imagem 13 para simulador de daltonismo 
01 Identificador 1 
01 Identificador 2 
01 Identificador 3 
01 Identificador 4 
01 Máscara 7 para simulador de daltonismo 
01 Máscara 8 para simulador de daltonismo 
01 Máscara 12 para simulador de daltonismo 
01 Máscara 13 para simulador de daltonismo 
Material de Acompanhamento do Aluno e Professor 
100 und. Grande enciclopédia do Ensino dos Laboratórios 
de Ciências, Livro com atividades relacionadas aos 
materiais listados anteriormente. Voltado para o 
desenvolvimento de crianças do 1º ano. 
100 unid. Grande enciclopédia do Ensino dos Laboratórios 
de Ciências, Livro com atividades relacionadas aos 
materiais listados anteriormente. Voltado para o 
desenvolvimento de crianças do 2º ano. 
100 unid. Grande enciclopédia do Ensino dos Laboratórios 
de Ciências, Livro com atividades relacionadas aos 
materiais listados anteriormente. Voltado para o 
desenvolvimento de crianças do 3º ano. 
100 unid. Grande enciclopédia do Ensino dos Laboratórios 
de Ciências, Livro com atividades relacionadas aos 
materiais listados anteriormente. Voltado para o 
desenvolvimento de crianças do 3º ano. 
100 unid. Grande enciclopédia do Ensino dos Laboratórios 
de Ciências, Livro com atividades relacionadas aos 
materiais listados anteriormente. Voltado para o 
desenvolvimento de crianças do 4º ano. 
100 unid. Grande enciclopédia do Ensino dos Laboratórios 
de Ciências, Livro com atividades relacionadas aos 
materiais listados anteriormente. Voltado para o 
desenvolvimento de crianças do 5º ano. 
10 unid. LIVROS DO PROFESSOR com conteúdo de apoio 
e lista de atividades. 
01 armário confeccionado em aço carbono (SAE 
1008/1010) com acabamento pelo sistema de tratamento 
químico da chapa (anti-ferruginoso e fosfatizante) com 
banhos sucessivos a quente, com desengraxante, 
decapante, fosfatizante, passivador e pintura através do 
sistema eletrostático a pó hibrida com secagem em estufa 



 
a 200 º C com superfície lisa e uniforme com camada de 
tinta de espessura mínima de 70 micras. Contendo 02 
portas laterais confeccionadas em chapa de aço (0,45 mm), 
01 (um) fundo e 04 (quatro) bandejas superiores 
confeccionadas em chapa (0,4 mm) possuindo reforço tipo 
ÔMEGA em cada prateleira e no fundo. As bases deverão 
ser confeccionadas em chapa de aço SAE 1008/1010 com 
espessura mínima de 1,20 mm dobradas em forma de "U" 
e rodapé em chapa de aço também 1,20 mm. Suporte: 
Armário será montado sobre 04 (quatro) rodízios em 
acrílico posicionado nas quatro extremidades do mesmo 
garantindo um rolar suave com capacidade de suportar 
150 quilos por móvel, distribuídos uniformemente. 
Portas: 02 (unidades) confeccionadas em chapa de aço 0,45 
mm deveram conter 03 (três) dobradiças em cada porta 
confeccionadas em chapa 1,20 mm, com 01 (um) reforço 
ÔMEGA por porta fixado de forma vertical confeccionado 
na chapa de aço 0,45 mm, 01 (um) puxador por porta 
confeccionado em polipropileno, 01 (um) fechadura em 
tambor cilíndrico com chave duplicada, possuindo 
travamento independente por porta. Painel divisor: 
01(um) painel divisor confeccionado em chapa de aço 0,45 
mm instalado na posição vertical pintado na cor do móvel 
possuindo sistema de regulagem das prateleiras através 
do sistema de cremalheira com regulagem de 05 em 05 
centímetros em ambos os lados. 
Possuindo 1.98 cm Altura x 0.40 cm Profundidade. 
Prateleiras: 08 (oito) unidades de prateleiras 
confeccionadas em chapa de aço 0,45 mm pintadas na cor 
do móvel sendo 04 unidades por compartimento 
possuindo regulagem de 05 em 05 cm. Montagem: 
Estrutura do corpo, porta e reforços através do processo 
de solda. Cores: Toda a estrutura e bandejas em Cinza 
claro, Portas em cores variadas. Dimensões: 1.98 m (altura) 
x 0.90 m (Largura) x 0.40 m (Profundidade). 

03 

KIT DE PEÇAS/COMPONENTES DE LABORATÓRIO DE 
CIÊNCIAS – FUNDAMENTAL II COM 80 (OITENTA) 

ITENS, ARMÁRIO DE AÇO PARA ARMAZENAGEM DOS 
EQUIPAMENTOS/COMPONENTES GARANTINDO 
SEGURANÇA NO SEU MANUSEIO. 
 
PERMITIDO A VARIAÇÃO DE ATÉ 05% NOS 
TAMANHOS. 
Material de Apoio ao Aluno e Professor Fundamental I 
contendo no kit: 
100 Livros por série totalizando 500 Livros + 08 livros do 
professor com conteúdo de apoio e lista de atividades. 
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KITS/ 
CONJUNTOS 



 
DESCRIÇÃO DETALHADA DOS COMPONENTES 

DO LABORATÓRIO DE CIÊNCIAS – FUNDAMENTAL 
II 

01 Álbum (Ciências Da Natureza) com 10 Cartazes. 
01 Arcada Dentária, com Língua e Escova, Aumentada 3 
Vezes 
01 Berçário de Mudas com Bloqueio Removível 
01 Bússola, 77 Mm 
01 Câmara de Olfato 
01 Câmara de Tato, Inclusão  
01 Conjunto de Figuras de Animais Invertebrados com As 
Principais Características 
02 Copo Béquer 50 (Ml) 
01 Copo Béquer 250 (Ml) 
01 Cronômetro Digital Manual 
01 Dinamômetro Tubular de 2 (N) 
01 Erlenmeyer Graduado 250 (Ml), Boca Estreita 
01 Escova para Limpeza 
01 Espátula com Cabo 
01 Espelho Plano, 70 X 40 Mm 
01 Esqueleto com Suporte 85 Cm 
01 Fonte de Calor para Álcool em Gel 
01 Funil, Diâmetro 100 Mm, Haste 37 Mm 
01 Haste Inox, 500 Mm com Roscas e Fixador 
01 Ímã em Barra de (Alnico), 23 Mm 
01 Lupa Aumento 3 X com Cabo, 60 Mm 
01 Mapa (Corpo Humano - Sistema Respiratório) 
01 Mapa (Sistema Circulatório Humano, Telado) 
01 Mapa (Sistema Digestório Humano, Telado) 
01 Mapa (Sistema Muscular Humano, Telado) 
01 Mapa (Sistema Nervoso - Anatomia Telados) 
01 Microscópio Biológico Monocular (70X A 400X) 
01 Mufa de Entrada Lateral com Braço e 3 Esperas 
01 Mufa de Entrada Lateral, Braço e Manípulos 
01 Mufa Dupla, 90° 
01 Papel Filtro Circular 
01 Papel Indicador Universal de (Ph) 1 A 14 
01 Pinça para Copos 
01 Pinça para Tubo de Ensaio 
01 Pipeta Pasteur Graduada, 3 (Ml) 
01 Pisseta com Bico Curvo 
03 Placa Petri com Tampa, 100 Mm X 15 Mm 
01 Planetário com Sistema Solar 
01 Proveta Graduada, 25 (Ml) com Base 
01 Rolha com Artéria Excêntrica de 70 Mm 
04 Rolha Cônica de Borracha, Diâmetro Superior 26 Mm 
01 Rosa dos Ventos, Impressa, 200 X 145 Mm 



 
01 Simulador de Daltonismo 
01 Suporte para 24 Tubos de Ensaio 
01 Tela para Aquecimento, 10 Cm 
01 Termômetro de Coluna Líquida -10 A +110 (°C), Divisão 
0,5 (°C) 
01 Torso Humano Assexuado, 50 Cm e 12 Partes 
01 Tripé Baixo para Tela de Aquecimento 
01 Tripé Delta Médio com Sapatas 
04 Tubo de Ensaio (55 Ml) 
01 Vasos Comunicantes, Fluidos 
100 Grande enciclopédia do Ensino dos Laboratórios de 
Ciências, Livro com atividades relacionadas aos materiais 
listados anteriormente. Voltado para o desenvolvimento de 
crianças do 6º ano. 
100 Grande enciclopédia do Ensino dos Laboratórios de 
Ciências, Livro com atividades relacionadas aos materiais 
listados anteriormente. Voltado para o desenvolvimento de 
crianças do 7º ano. 
 
100 Grande enciclopédia do Ensino dos Laboratórios de 
Ciências, Livro com atividades relacionadas aos materiais 
listados anteriormente. Voltado para o desenvolvimento de 
crianças do 8º ano. 
 
100 Grande enciclopédia do Ensino dos Laboratórios de 
Ciências, Livro com atividades relacionadas aos materiais 
listados anteriormente. Voltado para o desenvolvimento de 
crianças do 9º ano. 
 
08 Livros do professor com conteúdo de apoio e lista de 
atividades. 
 

01 Armário confeccionado em aço carbono (SAE 1008/1010) 
com acabamento pelo sistema de tratamento químico da 
chapa (anti-ferruginoso e fosfatizante) com banhos 
sucessivos a quente, com desengraxante, decapante, 
fosfatizante, passivador e pintura através do sistema 
eletrostático a pó hibrida com secagem em estufa a 200 º C com 
superfície lisa e uniforme com camada de tinta de espessura 
mínima de 70 micras, Contendo 02 portas laterais 
confeccionadas em chapa de aço (0,45 mm), 01 (um) fundo e 
03 (três) bandejas superiores confeccionadas em chapa (0,4 mm) 
possuindo reforço tipo ÔMEGA em cada prateleira e no fundo. 
As bases deverão ser confeccionadas em chapa de aço SAE 
1008/1010 com espessura mínima de 1,20 mm dobradas em 
forma de "U" e rodapé em chapa de aço também 1,20 mm. 

Com 03 (três) unidades de prateleiras confeccionadas em 



 
chapa de aço 0,45 mm pintadas na cor do móvel e possuindo 
regulagem de 05 em 05 cm. O armário é montado sobre suporte 
de 04 (quatro) rodízios em acrílico posicionado nas quatro 
extremidades do mesmo garantindo um rolar suave com 
capacidade de suportar 150 quilos por móvel, distribuídos 
uniformemente. 
A montagem da estrutura do corpo, porta e reforços são 
através do processo de solda. Cores: Toda a estrutura e 
bandejas em cinza claro, portas em cores variadas com 
dimensões 1.75 m (altura) x 0.75 m (Largura) x 0.35 m 
(Profundidade). 
 
01 Chave Estrela 8x100mm 
01 Chave de Fenda 8 x 75mm 
01 Alicate Universal 6” 
01 Alicate de Corte 4.5” 
01 Arco de serra c/ serra 
01 Rolo de fita isolante 10 metros 
01 Cola instantânea Super Cola 
01 Ferro de Solda 
01 Solda 15g 1mm 
01 Estilete XD-05 
01 Extensão 3 Tomadas 1 metro 
01 Óculos de Proteção 
01 Par de Luvas de Borracha Multiuso 
50 Balões de Borracha 7.0 
100 Canudos Longos de Plástico 
01 Cola Branca 90g 
01 Álcool Etílico 70% - 1 Litro 
01 Vinagre de Álcool - 500ml 
01 Soda Cáustica 450g 
01 Bicarbonato de Sódio 80g 
01 Permanganato de Potássio 97% 
01 Água Oxigenada 10 volumes 
 

 
 
 
3.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
 
3.1. Salienta-se que à referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, caso esteja presente a situação 
prevista no inciso I do Art. 48, do mesmo diploma legal. 
3.2. A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 
 



 
4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
4.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou equivalente. 
4.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
4.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
  
5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
5.1.A contratada deverá entregar o produto em até 30 (dias) dias após assinatura do contrato, 
após receber a autorização emitido pelo Secretário Municipal de Educação, Cultura e Desporto 

(Olimpiades Ovidio de Queiroz Neto) da PMPF. 
5.1.2.A responsabilidade pela qualidade dos serviços é da empresa contratada para esta 
finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que 
possam comprometer a consecução do Objeto; 
5.2. Encarregar-se por todo o transporte dos produtos até a sede deste Município para a secretaria 
solicitante;  
5.3. Assumir inteira responsabilidade técnica pelos produtos, não a transferindo, sob nenhum 
pretexto, para outras entidades, seja fabricantes, técnicos e outros;  
5.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o presente contrato, 
nem subcontratar o serviço a que está obrigada, sem prévia autorização por escrito do 
Contratante;  
5.5. Considerar que a ação da fiscalização do Contratante não exonera a Contratada de suas 
responsabilidades contratuais; responsabilizar-se pela garantia dos serviços;  
5.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões dos serviços nos termos 
do artigo 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93;  
5.7. Entregar os produtos na Secretaria Municipal de Educação no prazo máximo de 05 (cinco) 
meses, após solicitação escrita e formal da secretaria solicitante 
5.8. Durante o fornecimento da prestação do serviço, a reposição dos mesmos por outro da mesma 
espécie é de responsabilidade da Contratada, mediante atestado de reposição pelo setor 
competente, sem qualquer ônus para este Município. 
5.9. Comunicar, por escrito, imediatamente, à Contratante, a impossibilidade de execução de 
qualquer obrigação contratual para a adoção das providências cabíveis. 
5.11. Deverá manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esse processo; 
5.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
5.13. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos produtos fornecidos; 
5.14. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 
 
6.0.DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

 



 
6.1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 
casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão 
da Nota de Empenho ou ordem de fornecimento: 
Entrega: No prazo máximo de até 30(trinta) dias, após receber a autorização emitido pelo Setor 
da Secretaria de Educação Municipal de Educação, Cultura e Desporto da PMPF. 
6.2. O prazo de vigência do contrato será determinado: 01 (um) ano, prorrogáveis por iguais e 
sucessivos períodos, nos termos do inciso II, Art. 57 da Lei 8.666/93. 
6.2. O prazo de vigência do contrato será determinado: até 31/12/2023, podendo ser prorrogado 
nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93  
6.3 O objeto desta contratação deverá ser entregue na Prefeitura Municipal ou em local ainda a 
ser determinado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na nota de empenho ou ordem de 
fornecimento. 
 
7.0.DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO 

CONTRATO 
 

7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
7.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contados da data da proposta 
da licitante vencedora, aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.  
7.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
7.8. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
7.9. Para fins do reequilíbrio econômico financeiro do contrato, as partes devem apresentar 
solicitação, anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com a 
composição dos custos para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos 
para fins do reequilíbrio econômico do contrato.  



 
7.10. O reequilíbrio econômico do contrato será realizado por meio de termo aditivo. 
 
8.0. DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
8.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio da apresentação das certidões ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  
8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
8.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital.  
8.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério da contratante. 
8.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 
de 2018. 
8.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   
8.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa.  
8.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   



 
8.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
8.12.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
8.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 
pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 
 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
 
  
9.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
9.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
9.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
9.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
9.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
 
9.1.5. cometer fraude fiscal; 
9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
9.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
9.2.2. multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco. por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
9.2.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
9.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
9.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos;  



 
9.2.6. impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal e entidades do Município 
com o consequente descredenciamento no pelo prazo de até cinco anos; 
9.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 16.1 
deste Termo de Referência. 
12.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
9.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
9.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 
9.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
9.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
9.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
9.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
9.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente. 
9.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
9.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
9.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
 
12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
12.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 



 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
12.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 
reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade 
competente. 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 
13. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
13.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lances. 
 
14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO  
 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 
 
12 361 3002 2037 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12 366 3002 2039– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E 
ADULTOS – EJA 
 
ELEMENTO DE DESPESA: 

4490.52 – Equipamento e Material Permanente 

3390.30 – Material de Consumo 

 

Atenciosamente, 
 

Pedras de Fogo/PB, 18 de janeiro de 2023. 
 
 
 

          _________________________________________________ 
ANDRÉA FÉLIX BATISTA DE MOURA 

ASSESSOR TÉCNICO IV 
Mat. Nº 87102 

 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1001/2023 
   
PROPOSTA 
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1001/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO - PB. 
  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
LABORATÓRIO DE MATEMÁTICA E CIÊNCIAS DO ENSINO FUNDAMENTAL I E II, 
VISANDO ATENDER OS DISCENTES DAS ESCOLAS DA REDE DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE PEDRAS DE FOGO-PB. 
  
PROPONENTE: 
CNPJ: 
  
Prezados Senhores, 
  
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
  

LOTE ÚNICO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1           

2       

3       

4       

5       

VALOR GLOBAL   

 VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  
  
PRAZO DE ENTREGA: 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 
  
Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco: 
Conta: 
  
Local e Data. 
 NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
  

ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1001/2023 
  
MODELO DE DECLARAÇÃO - não possuir no quadro societário servidor do ORC 
  
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1001/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
1.0 - DECLARAÇÃO de que não possui no quadro societário, servidor público da ativa do órgão 
realizador do certame ou de qualquer entidade a ele vinculada. 
  
O proponente acima qualificado declara não possuir em seu quadro societário e de funcionários, 
qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado desta Prefeitura Municipal de Pedras 
de Fogo, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções 
técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.  
  
Local e Data. 
   
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
  



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1001/2023 

 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 0006/2023 
  
Aos .. dias do mês de .. de ..., na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Pedras de Fogo, Estado da Paraíba, localizada na Rua Dr. Manoel Alves da Silva - 
Centro - Pedras de Fogo - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 
de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico nº 1016/2022 que objetiva o registro de preços para: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LABORATÓRIO DE MATEMÁTICA E CIÊNCIAS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL I E II, VISANDO ATENDER OS DISCENTES DAS 
ESCOLAS DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PEDRAS DE FOGO-PB, resolve 
registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO - CNPJ nº 00.000.000/0000-00. 
  
VENCEDOR: 
CNPJ: 
TOTAL:  

LOTE 1 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. 

          

VALOR GLOBAL    

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de 
publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso 
ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através da respectiva Ordem de Serviço, serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 1001/2023, 



 
parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, 
durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo, que também é o órgão gerenciador responsável pela 
administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de 
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
 
Será permitida apenas a outro órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública 
do município de Pedras de Fogo-PB, não participante da licitação, a utilização da presente ARP. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de 
Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada 
por intermédio de: 
Ordem de Fornecimento quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência 
e garantia. 
Ordem de Fornecimento e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada da Ordem de Fornecimento, será de 05 (cinco) dias consecutivos, 
considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado na correspondente Ordem 
de Serviço e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar a Ordem de Fornecimento, e ocorrendo esta dentro do 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que 
porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para 
retirar a Ordem de Fornecimento no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do 
licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no 
prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado 
com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 
78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de empreitada por preço global. 
A supressão do lote registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, 
considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 



 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes 
mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da 
Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na 
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita ao 
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de 
mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 1001/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta 
vencedora do referido certame: 
 - .... 
Lote(s): 
Valor: R$ 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca 
de .. 
  
  

... 
  
  
  

  ... 
  
  
  

... 
  
  
  

  ... 
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ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1001/2023 

 
MINUTA DO CONTRATO 
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1006/2023 - PMPF 
  
CONTRATO Nº: ..../...-CPL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO E ........., PARA 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE LABORATÓRIO DE MATEMÁTICA E 
CIÊNCIAS DO ENSINO FUNDAMENTAL I E II, VISANDO 

ATENDER OS DISCENTES DAS ESCOLAS DA REDE DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DE PEDRAS DE FOGO-PB, CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE  PEDRAS DE FOGO - PB,  com sede na Rua Dr. Manoel Alves 
da Silva, nº. 150 - Centro - Pedras de Fogo - PB, inscrito no CNPJ sob o nº 09.072.455/0001-97, 
neste ato representado(a) pelo SECRETÁRIO MUNCIPAL DE XXXXXXXXXX, Sr.XXXXXXXXXX, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXXX, expedida pela  – XXXX, e CPF nº XXXXXX, 
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXX inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
XXXXXX, sediado(a) na XXXXXX, em XXXXXXXXXXXX doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXX, 
expedida pela (o)XXXXXXXX, e CPF nº XXXXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº 
XXXXXXX e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do 
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão nº. 1001/2023, por Sistema de Registro de Preços nº 0006/2023, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1001/2023, processada 
nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE LABORATÓRIO DE MATEMÁTICA E CIÊNCIAS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL I E II, VISANDO ATENDER OS DISCENTES DAS ESCOLAS DA REDE 
DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PEDRAS DE FOGO-PB. 



 
  
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1001/2023 e instruções do Contratante, 
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de 
transcrição; e sob o regime de empreitada por preço global. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA 
acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Decorre da Lei Municipal nº. 1.149, de 27 de dezembro de 2022, que dispõe sobre o Orçamento 
Público Municipal para exercício financeiro de 2023, conforme Dotação Orçamentária baixo 
discriminada: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO  
 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA E ELEMENTO DE DESPESA: 
12 361 3002 2037 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 
12 366 3002 2039– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E 
ADULTOS – EJA 
 
ELEMENTO DE DESPESA 
4490.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 



 
3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta 
dias, contados da apresentação da NF com o devido atesto pelo gestor do Contrato.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência do contrato será determinado: até 31/12/2023, podendo ser prorrogado nos 
termos do Art. 57 da Lei 8.666/93; 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, estão 
abaixo indicados e serão considerados da Ordem de Fornecimento: 
Prazo de Entrega: Será de até 30 (trinta) dias após receber a autorização emitido pelo Secretário 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto (Olimpiades Ovidio de Queiroz Neto) da PMPF. 
A vigência do presente contrato será determinada: Até o final do exercício financeiro, considerada 
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento do objeto licitado, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento do objeto 
licitado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
produto, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da 
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar o fornecimento, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas 
atribuições. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
9.1. A contratada deverá entregar o produto em até 30 (trinta) dias, após receber a autorização 
emitido pela secretaria de EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO da PMPF. 
9.2. A responsabilidade pela qualidade dos produtos é da empresa contratada para esta 
finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que 
possam comprometer a consecução do Objeto; 
9.3.  Encarregar-se por todo o transporte dos produtos até a sede deste Município para a secretaria 
solicitante;  
9.4. Assumir inteira responsabilidade técnica pelos produtos, não a transferindo, sob nenhum 
pretexto, para outras entidades, seja fabricantes, técnicos e outros;  
9.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o presente contrato, 
nem subcontratar o serviço a que está obrigada, sem prévia autorização por escrito do 
Contratante;  
9.6. Considerar que a ação da fiscalização do Contratante não exonera a Contratada de suas 
responsabilidades contratuais; responsabilizar-se pela garantia dos produtos;  



 
9.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões dos produtos nos termos 
do artigo 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93;  
9.8. Entregar os produtos na sede da Secretaria Municipal de Educação do Município no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, após solicitação escrita e formal da secretaria solicitante; 
9.9. Durante o fornecimento dos produtos a reposição dos mesmos por outro da mesma espécie 
é de responsabilidade da Contratada, mediante atestado de reposição pelo setor competente, sem 
qualquer ônus para este Município. 
9.10. Comunicar, por escrito, imediatamente, à Contratante, a impossibilidade de execução de 
qualquer obrigação contratual para a adoção das providências cabíveis. 
9.11. Deverá manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esse processo; 
9.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
9.13. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos produtos prestados; 
9.14. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 
9.15. O objeto deve ter garantia contra defeitos de fabricação de qualquer parte ou peça, a partir 
da data de entrega definitiva, pelo prazo de no mínimo 12 (doze) meses. 
9.16. A garantia deverá cobrir reposição de peças e acessórios, despesas com mão de obra e 
transporte. 
9.17. Para acionamento da garantia, a contratada deverá disponibilizar uma central de 
atendimento para abertura de chamados técnicos; 
9.18. O tempo máximo para reparar o equipamento ou fornecer outro em substituição é de até 08 
(oito) dias úteis, após abertura do chamado técnico. 
9.19. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
9.20. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais que apresentarem defeitos, 
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento 
de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento; 
9.21 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante; 
9.22. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos 
necessários, sempre que solicitado; 
9.23. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou 
do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação; 
9.24. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes; 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 
por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, 
conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 



 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da 
Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na 
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 
÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de .. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  
Pedras de Fogo - PB, ... de ............... de ..... 
  
TESTEMUNHAS 
  

PELO CONTRATANTE 
  



 
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

  
_____________________________________ 
........ 
  
  
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
......... 

 


